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PORTARIA N° 8.525/2025

“Dispõe sobre designação de servidor para exercer 
gratificação de função, que especifica.”

PAULO ROBERTO MARTINS, Prefeito do Município de Manduri, no 

uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. Io Designar FELIPE MEDA BARBOSA SANCHES, RG

53.088.181-0, servidor efetivo, para desempenho na gratificação de função como 

RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO, conforme Anexo IV, da Lei Complementar n° 

2.591/2025 de 30 de maio de 2025.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Murúcipal de Manduri, 13 dgjMitubro de 2025.

PAUL9 I^DBERTO MARTI] 
PREFEITO

Publicada e registrada na Secretama /mministrativa da Prefeitura, na data supra.
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